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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARATY  

PARATY – CIDADE HISTÓRICA – MONUMENTO NACIONAL 

    

     
 

 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER  

 

Assunto: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA “MERITO DO INCONFIDENTE SALVADOR 

DO AMARAL GURGEL”. 

 

  

  Trata o presente de solicitação do Diretor de Assuntos Legislativos da Câmara de 

Vereadores deste Município, sobre o Projeto de Resolução nº 020/2024, onde dispõe 

sobre a concessão da Comenda “Mérito do Inconfidente Salvador do Amaral Gurgel”, 

AO Sr. RODRIGO SILVA DE CARVALHO. 

 Ao verificar o presente Projeto de Resolução apresentado a esta Assessoria 

Jurídica, verifica-se que veio acompanhado dos documentos necessários conforme artigo 

345, §§1º e 2º do Regimento Interno da Casa Legislativa e artigo 346 do Regimento 

Interno da Cara Legislativa e Parágrafo único, incisos de I ao VI, do artigo 2º da 

Resolução nº 261 de 05 de maio de 2015. 

Desta forma, e estando em conformidade com o disposto na Lei, opinamos pela 

continuidade, e apreciação em Plenário. 

 

Paraty, 5 de dezembro de 2024 
 

 

Oswaldo Carlos de Ávila Júnior 
Advogado Geral da Câmara Municipal de Paraty 

Matrícula 489 
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